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RESUMO

 

O encerramento do ciclo 2017-2020 do Planejamento Estratégico do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica (Cade) marca o início de novos tempos, novos projetos, novas aspirações. Os diálogos para a construção do próximo
documento, que catalogou obje�vos, inicia�vas e projetos que alcançarão o próximo quadriênio, foram terreno fér�l para proposições ambiciosas, inovadoras e com grande senso de responsabilidade; aspira-se mais. A maturidade
ins�tucional adquirida pelo Cade ao longo dos úl�mos anos, inclusive sendo berço de inúmeras inovações, a exemplo da reconhecida vanguarda na implementação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) dentro do memorável
projeto “Cade sem Papel” o credencia a avançar de maneira sólida na temá�ca da sustentabilidade socioambiental, cuja importância e destaque dispensam maiores comentários. Com um olho no presente que já é passado e outro olho
no futuro que já é presente, são traçadas proposições que passam pela necessidade basilar de aprimoramento de indicadores e metas, chegando à auditoria para obtenção de cer�ficação socioambiental. A construção de um ambiente
de trabalho incrível e comprome�do com um mundo melhor reverberará, tornado mais uma vez a Autarquia referência em boas prá�cas na Administração Pública Federal.
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1. INTRODUÇÃO

1.1. No contexto mundial moderno, a inovação, a sustentabilidade e o desenvolvimento sustentável têm um  inegável papel no desenvolvimento da sociedade. Na posição de relevante ator indutor de mudanças estruturais, a
União, vem adotando medidas crescentes para fazer uso de seu poder de compra no fomento ao desenvolvimento sustentável e a inovação.

"Nessa linha, as contratações públicas sustentáveis vêm desempenhando papel fundamental na implementação das polí�cas públicas, no fomento às inovações tecnológicas, na transparência e controle social. As contratações
públicas mobilizam tanto o setor governamental, quanto o setor privado, quando este busca implementar mudanças na direção da ecoeficiência, com uso racional e sustentável dos recursos. Assim, o poder de compra do Estado passa
a ser um instrumento de proteção ao meio ambiente e de desenvolvimento econômico e social. " (fonte: h�ps://an�go.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sustentabilidade)

1.2. Dados extraídos do Painel de Compras1 do Governo Federal mostram que no ano de 2019 foram homologados 178.413 processos de compras totalizando R$ 70.980.337.717,71, ligeiramente menor que o resultado
apresentado em 2018, quando foram homologados 185.479 processos num volume de R$ 79.489.341.335,55. O vulto, em quan�dade e valores envolvidos, demonstra a capacidade de o Governo Federal impactar o cenário econômico
e socioambiental através de suas aquisições2.

1.3. Representando uma pequena fração desse todo, com 77 compras que totalizaram R$ 30.550.991,11 em 2019 e 80 compras totalizando R$ 9.430.505,24 em 2018, temos o Conselho Administra�vo de Defesa Econômica –
Cade, Autarquia Federal, com função judicante e jurisdição em todo o território Nacional, vinculada ao Ministério da Jus�ça e Segurança Pública- MJSP, com sede única em Brasília – DF, cujas atribuições cons�tucionalmente previstas,
referem a liberdade de inicia�va, a livre concorrência, a função social da propriedade, a defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. Concretamente, as atribuições do Cade estão previstas na Lei nº 12.529, de
30 de novembro de 2011, que também ins�tuiu o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC, tendo atuação precípua na prevenção e na repressão às infrações à ordem econômica. Cabe observar que o orçamento executado
anualmente pelo Cade teve relevante aumento no período analisado, ainda que se trate de um pequeno percentual do valor global de compras da União. Num cenário global de retração do orçamento público, o avanço
do orçamento aportado e executado pela autarquia reflete, em certa medida, o amadurecimento  ins�tucional do orgão e seu compromisso com a boa gestão pública. 

1.4. Dentre as diversas ins�tuições federais que se dedicaram ao tema, destaca-se o Tribunal de Contas da União – TCU, que tem exercido papel protagonista na agenda socioambiental, ao provocar mudanças e reflexões que
vão além da relação inegável entre o poder de compra do Estado e a sustentabilidade.

1.5. O Acórdão TCU nº 1.752/2011 de 29 de junho de 2011 - Plenário, foi um importante propulsor de ações voltadas a sustentabilidade, tendo recomendado no item 9.8 ao então Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, a proposição de um plano de ação que orientasse e incen�vasse os órgãos e as en�dades da Administração Pública Federal de maneira equânime, a adotarem medidas de sustentabilidade e eficiência no uso de recursos
naturais, aprimorando norma�vos, ins�tuindo sistemá�ca para que as economias alcançadas pelos órgãos públicos pudessem ser rever�das em bene�cios e defini�vamente propusesse um modelo de gestão organizacional estruturado
notadamente, para implementação de ações voltadas ao consumo de energia, água e esgoto e consumo de papel.

1.6. Em decorrência das Recomendações do TCU, foi editada a Portaria Interministerial nº 244, de 6 de junho de 2012, que ins�tuiu o Projeto Esplanada Sustentável – PES, cujos obje�vos foram elencados no Art. 1º, §2º:

I - promover a sustentabilidade ambiental, econômica e social na Administração Pública Federal;
II - melhorar a qualidade do gasto público pela eliminação do desperdício e pela melhoria con�nua da gestão dos processos;

III - incen�var a implementação de ações de eficiência energé�ca nas edificações públicas;
IV - es�mular ações para o consumo racional dos recursos naturais e bens públicos;
V - garan�r a gestão integrada de resíduos pós-consumo, inclusive a des�nação ambientalmente correta;

VI - melhorar a qualidade de vida no ambiente do trabalho; e
VII - reconhecer e premiar as melhores prá�cas de eficiência na u�lização dos recursos públicos, nas dimensões de economicidade e socioambientais.

1.7. Este norma�vo permanece vigente3 e segue norteando a a�vidade administra�va.

1.8. No ano seguinte à publicação da Portaria Interministerial, foi registrada a par�cipação  de 35 órgãos federais no projeto, de todas as regiões do Brasil. Foram pactuadas metas financeiras de redução de gastos com energia
elétrica, água e esgoto, vigilância, limpeza e conservação, telefonia, material de consumo, locação de imóveis, veículos, apoio administra�vo, técnico e operacional, serviços de processamento de dados e manutenção de bens imóveis.

1.9. Em 2014, uma reformulação dis�nguiu quais as despesas que seriam acompanhadas e aquelas que seriam monitoradas. Cada órgão par�cipante poderia escolher as despesas que seriam monitoradas, no entanto, energia
elétrica, água e esgoto eram de pactuação de redução de gastos e medição obrigatórias. Como ferramenta para realização das medições e monitoramento destas ações, em 2015, a Portaria nº 23 do então Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, ins�tuiu o uso do Sistema Esplanada Sustentável – Sispes, que passou a ser obrigatório para todas as unidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

1.10. Em 2016, o PES - até então alocado na Secretaria de Orçamento Federal/SOF - foi transferido para a Secretaria de Gestão/ SEGES, o que parece uma decisão acertada, dada sua melhor adequação às competências desta
Secretária. Há informação no portal de compras governamentais no sen�do de que o PES encontra- se em revisão para atualização e alinhamento às demais inicia�vas da temá�ca. Recentemente, em 07 de abril de 2020, foi publicada a
Portaria 149 do Ministério da Economia, que revogou a Portaria 23/2015 e o Sispes foi re�rado da página. Fato é que os dados ali inseridos desde 2014 não estão disponíveis neste momento para consulta ou atualização.

1.11. Sob o olhar desta breve contextualização - que apresenta o tratamento dado à temá�ca da sustentabilidade no âmbito do Execu�vo Federal nos úl�mos anos - pretende-se propor uma visão de futuro voltada
à sustentabilidade para o próximo quadriênio, 2022-2025, em consonância com o Planejamento estratégico do CADE 2021-2024.

1.12. É uma premissa olhar para o passado como ponto de par�da para planejar o futuro. Desta forma, este documento se propõe, também, a avaliar as ações realizadas pelo Cade no ciclo encerrado do planejamento
estratégico, que compreende o período de 2017-2020. Considerando a recente re�rada do Sispes da plataforma em que era disponibilizado, os Relatórios de Gestão do Cade, referentes ao úl�mo ciclo do planejamento estratégico,
servirão de base para análise das ações realizadas.

 

2. VISITANDO O PASSADO

2.1. Planejamento Estratégico do Cade 2017-2020

2.1.1. O documento do Planejamento Estratégico do Cade 2017-2020 estabeleceu como referencial estratégico a missão de “Zelar pela manutenção de um ambiente concorrencial saudável no Brasil”4 e consolidou 11 obje�vos
estratégicos5, que por sua se desdobraram em 95 projetos.

2.1.2. No texto de apresentação foi destacada a importância das prioridades ali estabelecidas:



Assim sendo, apresento no presente documento a síntese da elaboração do Planejamento Estratégico Cade 2017-2020. Tenho, por certo, que os obje�vos e projetos delineados compreendem um grande passo para a maturidade da
gestão da Autarquia que, a par�r da sua aprovação, envidará todos os esforços necessários para a con�nuidade dos seus trabalhos, gerando valor e resultados para a sociedade que poderão ser acompanhados por intermédio dos
indicadores de desempenho elaborados.6

2.1.3. Em que pese o fato de que nenhum dos projetos ter abordado diretamente ações voltadas à sustentabilidade socioambiental, é inequívoco afirmar que o a�ngimento dos obje�vos definidos no Plano resultaram na
maturidade ins�tucional, e gabaritam o Cade a avançar de maneira estruturada nesta temá�ca no subsequente ciclo de gestão.

 

2.2. Plano de Logís�ca Sustentável do Cade

2.2.1. Como resultado do compromisso do Cade com o Projeto Esplanada Sustentável – PES, o Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável – PLS do Cade foi publicado em 2015.7 O PLS CADE SUSTENTÁVEL foi desenhado
com vigência por prazo indeterminado e ciclos anuais de revisão, a cargo da Comissão Gestora do Plano de Logís�ca Sustentável – CGPLS . Além da divulgação do Plano no site do Cade, o processo n. 08700.000038/2013-20, des�nado
aos registros de reuniões e qualquer outra pauta afeta ao tema, está disponível para consulta pública.

2.2.2. A Comissão Gestora do Plano de Logís�ca Sustentável – CGPLS foi ins�tuída pela Portaria Cade n. 221 de 13 de agosto de 2014, e passou por atualizações ao longo dos anos, notadamente quanto a sua composição.
Manteve-se a missão de atuação proa�va na agenda de sustentabilidade, de gestão do Plano, e de, com o auxílio das demais unidades organizacionais do CADE, definição das orientações técnicas complementares, os prazos e as
diretrizes para as alterações periódicas do PLS.

2.2.3. O PLS publicado em 2015, e até então vigente, foi estruturado em 7 eixos temá�cos, cujas ações podem, resumidamente, ser compreendidas pela imagem abaixo:

2.2.4. Tomando por base a proposta da autarquia para a logís�ca sustentável, pode-se dizer que os resultados corresponderam ao planejado, como será demonstrado a seguir:
Figura 1 – Temas, Obje�vos e Ações

Fonte: Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável do Cade (2015).

2.2.5. Tomando por base a proposta do órgão para a logís�ca sustentável, pode-se dizer que os resultados corresponderam ao planejado, como será demonstrado a seguir.

 

2.3. Resultados apresentados no Relatórios de Gestão

2.3.1. O TCU estabelece como item obrigatório a apresentação, no Relatório de Gestão, de capítulo dedicado a Gestão ambiental e Sustentabilidade. A obrigatoriedade denota a importância atribuída a temá�ca pela corte de
contas, e se coaduna com o papel central desempenhado pelo Conselho na agenda socioambiental.

2.3.2. Como não poderia deixar de ser, o Cade contemplou tal capítulo, onde registrou a ações implementadas e os resultados ob�dos, que serão apresentados de forma sucinta a seguir. Conforme já relatado, não há
possibilidade de obtenção dos resultados inseridos no Sispes para comparação, em razão da recente indisponibilidade da ferramenta, com a re�rada do sistema do ar. 

2.3.3. Relatório de Gestão 20178

2.3.3.1. No item 4.4 do Relatório, o Cade apresentou as medidas adotadas:

a) Distribuição de caixas no prédio para descarte de papel para reciclagem, além de treinamento dos funcionários da limpeza para devida coleta e separação do material;

b) Convênio com coopera�va de recicladores, nos termos da legislação vigente;

c) Observação quanto aos parâmetros adotados no Decreto nº 7.746/2016, em suas contratações.

2.3.3.2. Ao tratar das aquisições de bens e contratações de serviços, o órgão informou adotar cláusulas editalícias estabelecendo critérios de sustentabilidade ambiental.

2.3.4. Relatório de Gestão 20189

2.3.4.1. Em 2018, o TCU alterou substancialmente o modelo de apresentação do documento, passando a denomina-lo de Relato Integrado. Para além das mudanças de esté�cas, o Tribunal propôs uma reflexão sobre o conteúdo,
buscando um documento mais enxuto, mais ilustra�vo e com capacidade de comunicar melhor à sociedade os resultados da gestão.

2.3.4.2. O documento apresentado pelo CADE  trouxe os eixos temá�cos do PLS (apresentados na Figura 1) e apresentou novos resultados ob�dos no exercício:

a) Assinaturas de jornais, revistas e periódicos em versões eletrônicas.

b) Aquisição/u�lização de equipamentos com melhor índice de eficiência energé�ca, com E�queta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).

c) Aquisição/u�lização de produtos cons�tuídos por materiais reciclados, atóxicos ou biodegradáveis.

d) Ações para redução de resíduos poluentes

2.3.4.3. Entre as ações específicas vinculadas aos resultados ob�dos em 2018, e elencados acima, cabe destacar:

a) O descarte de lâmpadas, pilhas e baterias em local adequado.

b) O adoção de caixas de papelão para coleta de papéis recicláveis.

c) O treinamento da equipe de asseio, conservação e limpeza, obje�vando orientá-la para a separação adequada de resíduos sólidos.

2.3.4.4. Outros resultados monitorados merecem destaque, conforme as figuras abaixo:
Figura 2 – Resultados sobre o consumo de copos descartáveis

 

Fonte: Relatório de Gestão do Cade (2018)

2.3.4.5. Cabe lembrar que  energia elétrica, água e esgoto eram de pactuação de redução de gastos e medição obrigatórias, conforme Portaria MOPG nº 23/2015, já esclarecido neste texto.
Figura 3 – Resultados sobre o consumo de energia

Fonte: Relatório de Gestão do Cade (2018)

2.3.4.6. Houve ligeira redução no consumo per capita de energia, na medida em que no ano de 2017 a média pessoal foi de 2.064,28 kwh, enquanto que em 2018 foi de 1.908,27 kwh. No entanto, o cenário não se replicou na
medição do consumo de água, já que o consumo médio per capita foi de 6,04 m3 em 2017 e de 6,38 m3  em 2018, conforme imagem abaixo:

Figura 4 – Resultados sobre o consumo de Água e Esgoto
 



Fonte: Relatório de Gestão do Cade (2018)

2.3.4.7. A Coordenação de Logís�ca, responsável pelo fornecimento das informações que compõe este tópico do relatório de gestão, admite a necessidade de fortalecimento das ações de conscien�zação e engajamento junto aos
servidores e visitantes.

2.3.5. Relatório de Gestão 201910

2.3.5.1. Neste documento, o Cade se manifesta sobre o compromisso já percebido de atualização do PLS, no entanto, jus�fica-se a sua não realização - no exercício de 2019 - dado cenário de escassez de servidores alocados na
en�dade, frente as suas atribuições e demandas crescentes tanto nas áreas fins, quanto nas áreas meio. 

2.3.5.2. Nos exercícios de 2018 e 2019 a Autarquia elevou seu patamar orçamentário de aproximadamente R$ 23 milhões para R$ 43 milhões, exigindo esforço e dedicação em todos os níveis estratégicos e operacionais para
realização de despesas e inves�mentos importantes para o órgão, paralisados há anos, dada a insuficiência de recursos. Assim, o compromisso de revisão das ações socioambientais foi reprogramado para 2020.

2.3.5.3. A ações com destaque no exercício de 2019 foram apresentadas no relatório, como nos exercícios anteriores, por eixo temá�co: 
Figura 5 – Resultados do exercício de 2019

Fonte: Relatório de Gestão do Cade (2019)
 
 

Figura 6 – Resultados do exercício de 2019

Fonte: Relatório de Gestão do Cade (2019)

 

2.4. Aonde estávamos em 2020

2.4.1. O exercício  de 2020 foi marcado por ações para enfretamento à pandemia do novo coronavírus.

2.4.2. O Cade havia implementado, desde 2018, projeto piloto de teletrabalho, sendo certo que até o mês de março de 2020, aproximadamente 15% dos servidores �nham adotado o modelo. Publicados os decretos
determinando as medidas de isolamento social, a alta administração do Cade decidiu pelo trabalho remoto em grande escala, de modo que 90% dos servidores foram deslocados para o home office. O meio virtual foi adotado para as
reuniões de trabalho, bem como para as sessões de julgamento realizadas quinzenalmente pelo Tribunal.

2.4.3. Naturalmente, neste contexto de exceção, o consumo de energia, água e esgoto, copos descartáveis, dentre outros, foram dras�camente reduzidos. Tais reduções não foram planejadas, mas serão alcançadas. Registre-se
que fortes impactos ambientais posi�vos relacionados ao isolamento social foram amplamente no�ciados.

 

2.5. Considerações: Por onde começar um novo Plano de Logís�ca Sustentável

2.5.1. Importante que seja feita uma reflexão sobre as ações e os resultados dos exercícios anteriores: 2017, 2018 e 2019 e a par�r disso, a composição das médias per capitas para que metas claras sejam inseridas na proposta
de atualização do PLS. Observar os números de 2020 é igualmente importante, mas recomenda-se cautela e ponderação no uso destes dados, para fins de desenvolvimento dos novos indicadores.

2.5.2. Vejamos na tabela abaixo, um resumo das informações extraídas dos relatórios de gestão de 2017, 2018 e 2019:
Tabela 1: Compilado de Temas, Obje�vos, Ações e Resultados do Cade no úl�mo ciclo do planejamento estratégico (2017-2020)

 
Tema

 
Obje�vos Ações Resultados

Materiais de Consumo
1. Reduzir o consumo de papel.

2. O�mizar a u�lização de copos descartáveis.
3. O�mizar o uso de toner e cartuchos.

Promover campanhas internas quanto ao uso consciente dos materiais de consumo  Redução de 20% no consumo de copos descartáveis em 2018

Energia Elétrica 1. Promover ações de economia e uso eficiente de energia Aquisição/u�lização de equipamentos com melhor eficiência energé�ca.
Subs�tuição de luminárias e lâmpadas

Redução de aproximadamente 7% no consumo per capita de
energia elétrica em 2018

Água e esgoto 1. Promover ações de economia e uso eficiente de água e esgoto  Foco nas manutenções hidráulicas e preven�vas para evitar desperdício de água Aumento de aproximadamente 5% no consumo per capita de
água em 2018

Coleta Sele�va 1. Reduzir o impacto ambiental nega�vo causado pelo descarte irregular de resíduos

Recolhimento e descarte adequado de material u�lizado na execução dos serviços de
manutenção predial (descarte de lâmpadas,  pilhas  e baterias)

U�lização de caixas de papelão para coleta de papéis recicláveis.
Treinamento da equipe de asseio, conservação e limpeza, obje�vando orientá- la para

a separação adequada de resíduos sólidos.

Não foram mensurados

Qualidade de Vida no
ambiente de Trabalho

1. Promover a mo�vação, produ�vidade, saúde da força de trabalho e prevenção contra
acidentes de trabalho

Treinamento simulado de evacuação do edi�cio-sede em caso de incêndio - realizado
em 24 de julho com o apoio do batalhão do corpo de bombeiros do lago norte – DF.

Não foram mensurados

Compras e Contratações
Sustentáveis

1. Revisar e aprimorar os processos de compra e contratações com vistas ao
desenvolvimento de especificações de bens, serviços e projetos pautados por

critérios de sustentabilidade ambiental

Assinaturas de jornais, revistas e periódicos em versões eletrônicas.
Aquisição/u�lização de equipamentos com melhor índice de eficiência energé�ca, com

E�queta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).
Aquisição/u�lização de produtos cons�tuídos por materiais reciclados, atóxicos

ou biodegradáveis
Adesão ao TaxiGov

Não foram mensurados

Deslocamento de Pessoal 1. Considerar todos os meios de transporte, com foco na segurança, redução de gastos e
emissão de substâncias poluentes

Não foram efe�vadas ações Não foram mensurados

Fonte: Relatórios de Gestão do Cade dos anos de 2017, 2018 e 2019
 

2.5.3. Forçoso reconhecer que a par�r dos eixos temá�cos estabelecidos pelos norma�vos de regência, os obje�vos seguiram o mandatório da norma. As ações propostas não denotam maior elaboração, embora sejam
importantes como ponto de par�da. O Cade adotou, ao longo dos anos analisados, protocolos basilares. Sem as informações inseridas no Sispes desde 2014, o processo des�nado ao registro das ações não possui documentos
instrutórios suficientes, que possam acrescentar qualquer outro dado além dos apresentados acima. 

2.5.4. Fato é, que o compromisso de atualização do PLS está claramente registrado no Relato Integrado de Gestão de 2019 e não se deve postergá-lo novamente.



2.5.5. A proposta precisa ser apresentada e em sendo considerada viável, ser aprovada, para guiar a atuação do órgão nos próximos 4 anos.

2.5.6. Em 2020, com a proximidade de conclusão do Planejamento Estratégico do Cade 2017-2020 e o início dos trabalhos da elaboração do próximo ciclo de planejamento, ficou evidente a necessidade de atualização do
documento do PLS e da sua Comissão como um dos pontos de par�da para as ações do novo ciclo. Estava vigente a Portaria Cade n. 434, de 27 de maio de 2019, composta por 10 servidores designados como membros �tulares e
suplentes. Com o amadurecimento da temá�ca da sustentabilidade dentro da autarquia, foi decidida por uma revisão das atribuições da comissão e da composição de seus membros, bem como pela adoção de um novo Plano, com
prazo de vigência definido, e que se propõe, de forma ousada, à obtenção de resultados para além do básico e obrigatório preconizado nos norma�vos sobre o tema.  Pondere-se, ainda, que a efe�vidade e o engajamento da comissão
na sua atuação, pressupõe a indicação de servidores com perfil adequado a missão da mesma, de forma a promover a composição de uma comissão forte, composta por membros diferenciados, com visão de futuro, comprome�dos
com a temá�ca e alinhados à missão e valores do Conselho.

2.5.7. Neste sen�do, foi editada a Portaria Cade nº 299 de 10 de junho de 2021, que ins�tuiu a Comissão Gestora do Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável - CGPLS, no âmbito do Conselho Administra�vo de Defesa
Econômica – Cade, documento Sei 0915916 e definiu a composição da Comissão a par�r da aderência das unidades ins�tucionais ao tema:

A CGPLS será composta por dois membros, sendo 1(um) �tular e 1(um) suplente, de cada uma das unidades abaixo descritas:  
I - Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Logís�ca - CGOFL, que a presidirá; 

II - Assessoria de Comunicação Social - Ascom; 
III - Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGESP; 
IV - Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação – CGTI;  e

V - Diretoria de Administração e Planejamento – DAP.
 

3. ENTENDENDO O PRESENTE

3.1. O Planejamento Estratégico do Cade 2021-2024

3.1.1. O Plano Estratégico do Cade 2021-2024: POR UM BRASIL MAIS COMPETITIVO (h�ps://cdn.cade.gov.br/Portal/acesso-a-informacao/ins�tucional/planejamento-estrategico/CADE_Planej_Estrategico_2021-
2024_09ago21.pdf): reflete o referencial tá�co da autarquia para um período de quatro anos. U�lizando a metodologia de gestão estratégica Balanced Scorecard (BSC), o Cade estabelece sua missão, visão e valores, bem como seus
obje�vos estratégicos e indicadores de desempenho. Está alinhado ao PPA, por meio do Programa 5015, do Ministério da Jus�ça, que tem como Obje�vo: “Fortalecer a Promoção de Direitos e a Aplicação da Jus�ça".  

3.1.2. Este plano apresenta os dez obje�vos estratégicos que nortearão a atuação dos colaboradores do Cade. Esses obje�vos estão desdobrados em inicia�vas estratégicas, as quais agrupam os projetos idealizados para
viabilizar as transformações desejadas para o Conselho. O documento também traz os indicadores que permi�rão aferir o alcance dos obje�vos estratégicos.

3.1.3. Em 2020, o Cade alcançou feito inédito, tendo sido o único órgão da Administração Pública a estar entre as 100 melhores empresas para se trabalhar no país conforme avaliação realizada pela FIA sobre Lugares Incríveis
para se Trabalhar. A pesquisa foi feita junto aos servidores da Autarquia e as respostas posi�vas, provenientes dos próprios colaboradores do Cade, são fruto de todo trabalho desenvolvido ao longo dos úl�mos anos, indicando que a
estratégia e as ações dela provenientes têm sido efe�vas. Assim, foi idealizado o atual plano, que segue a mesma linha metodológica e de alinhamento, porém com diferenciais marcantes. 

3.1.4. Entre os obje�vos do atual Plano, destaca-se, sob a ó�ca da sustentabilidade, o Obje�vo Estratégico (OE08): Consolidar o Cade como lugar incrível para trabalhar. Este obje�vo contém as inicia�vas que irão assegurar um
ambiente �sico, emocional e laboral saudável, que favorece a excelência no desempenho e oferece uma experiência de trabalho posi�va aos seus colaboradores. entre as 3 inicia�vas que compõe o obje�vo, cabe ressaltar a inicia�va
PROVER UMA SEDE INCRÍVEL, onde encontramos projetos que se alinham com o Plano de Logís�ca Sustentável aqui cons�tuído, representando mais um elemento norteador do compromisso do Cade com a agenda socioambiental.

Figura 7: Inicia�vas do OE08

Fonte: Planejamento estratégico do CADE 2024: POR UM BRASIL MAIS COMPETITIVO

3.2. Cade,  sustentabilidade e ESG

3.2.1. A preocupação com a sustentabilidade em todas as suas dimensões está sempre ganhando novos contornos e expandindo as fronteiras da sua atuação. Os gestores mais atentos às mudanças globais e ao comportamento
dos Estados e do mercado, perceberam a introdução da sigla ESG no universo da sustentabilidade. O tema ESG, do inglês para environmental, social, governance, é caracterizado por considerar como critério decisivo na alocação de
capital de um inves�dor em uma ins�tuição (pública ou privada) -  para além do olhar econômico e financeiro - seus impactos sociais, ambientais e também aspectos é�cos e de governança,.

3.2.2. Ao contrário do que pode parecer num olhar mais superficial, esse novo cenário não está reservado apenas ao mundo financeiro e corpora�vo. É amplamente disseminado nos manuais de gestão e governança a
necessidade de alinhar interesses e posturas ins�tucionais de forma a preservar e o�mizar o valor de longo prazo da organização- seja ele econômico, social ou polí�co. A adoção de critérios ESG pelos entes governamentais,
especialmente sob uma visão ampliada da governança pública, pode colocar a administração em posição proa�va e inovadora frente ao tema. 

3.2.3. Isso inclui, de maneira inques�onável, o combate a�vo e a não tolerância das ins�tuições públicas à prá�cas e�camente ques�onáveis ou ilegais. Nesse contexto, é de clara importância a presença de programas de
compliance e transparência governamentais. Com isso busca-se a construção e consolidação de um Estado transparente, ágil, inovador e eficiente, pautado por valores é�cos e de moralidade administra�va. Ou, sob outro ponto de
vista: um Estado sustentável.

3.2.4. De forma ainda mais complexa, um Estado formado por ins�tuições públicas que se mostrarem mais eficientes no combate às prá�cas não desejadas, tanto internas quanto externas - quando  este atua como regulador e
defensor de direitos- estará em condições de oferecer mais segurança para aos parceiros públicos e privados, atraindo inves�mentos com consequências legí�mas e duradouras para os demais stakeholders envolvidos.

3.2.5. No caso do CADE, o compromisso com uma governança é�ca e transparente, ancorada em preceitos sociais, ambientais e é�cos vai além da busca “individual” por uma sustentabilidade ins�tucional. O Cade tem buscado
atuar de forma preven�va (análise sobre estruturas de mercado que possam colocar em risco a livre concorrência), repressiva (inves�gar e julgar condutas infratoras à ordem econômica) e educa�va (difusão da cultura da concorrência
no país) na implementação da polí�ca da defesa da concorrência. Importante destacar que o Cade tem também buscado atuar de forma integrada, iden�ficando e aproveitando a relação entre as diversas inicia�vas do SBDC e sua
relação com os programas governamentais de outros órgãos afetados pela polí�ca de defesa da concorrência. A autarquia tem como sua missão zelar por um ambiente concorrencial saudável, sendo agente indutor do aumento da
compe��vidade no Brasil a par�r da adoção incondicional de valores como: Excelência, Integridade, Inovação e Independência. Resta evidente, portanto, a aderência entre a missão, visão e valores ins�tucionais do CADE e os critérios
ESG.

3.2.6. Algumas importantes inicia�vas já foram tomadas no sen�do de adotar critérios ESG. Se destaca o ciclo do planejamento estratégico do ano de 2017, com a revisão e homologação do Mapa Estratégico 2017-2020 e o
realinhamento estratégico da alta administração, após trocas de comando em postos- chaves do órgão, em decorrência de términos de mandato. Uma inovação importante  foi a criação do Comitê de Governança, Riscos e Controles
(Corisc) e seu Comitê Execu�vo de Gestão de Riscos (Cerisc). Do ponto de vista formal, o controle externo do Cade desde 2019 também passou a ser exercido pelo Congresso Nacional, auxiliado pelo Tribunal de Contas da União, dado o
status de autarquia em regime especial, sendo que o plano estratégico e o plano de gestão anual passam a ser partes fundamentais desta prestação de contas. Ainda sobre 2019, cabe mencionar um fato que passa a influenciar o plano
estratégico da Autarquia: o Cade foi incluído na Lei Geral das Agências Reguladoras, a Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019. A par�r da entrada em vigor da norma, o Conselho passou a ter autonomia administra�va, orçamentária e
financeira, algo recomendado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) em sua úl�ma avaliação rela�va às prá�cas e à estrutura do Cade.

3.2.7. Já em 2021, com a aprovação do novo planejamento estratégico do CADE 2024 POR UM BRASIL MAIS COMPETITIVO, o compromisso com a governança fica ainda mais evidente, como demostra o mapa estratégico abaixo.

4. OLHANDO PARA O FUTUTO

4.1. Uma proposta consistente para o futuro se inicia com a definição de metas, obje�vos, ações e resultados para além do mero cumprimento do dever e elevação do Plano de Logís�ca Sustentável – PLS ao Planejamento
Estratégico do Cade 2021-2024.

4.2. Avanços são esperados, ações consistentes e resultados transparentes, medidos por indicadores com nível adequado de acurácia são necessários. Neste sen�do: “Não podemos esperar administrar algo que sequer
podemos medir.11” 

4.3. Como elemento de inspiração, o relatório do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUMA), de 2011, Caminhos para o Desenvolvimento Sustentável e a erradicação da Pobreza – Síntese para Tomadores
de Decisão, ao responder o que é uma economia verde, ensina:

[...] uma economia que resulta em melhoria do bem-estar da humanidade e igualdade social, ao mesmo tempo em que reduz significa�vamente riscos ambientais e escassez ecológica. Em outras palavras, uma economia verde
pode ser considerada como tendo baixa emissão de carbono, é eficiente em seu uso de recursos e socialmente inclusiva. Em uma economia verde, o crescimento de renda e de emprego deve ser impulsionado por inves�mentos
públicos e privados que reduzem as emissões de carbono e poluição e aumentam a eficiência energé�ca e o uso de recursos, e previnem perdas de biodiversidade e serviços ecossistêmicos. Esses inves�mentos precisam ser
gerados e apoiados por gastos públicos específicos, reformas polí�cas e mudanças na regulamentação. O caminho do desenvolvimento deve manter, aprimorar e, quando possível, reconstruir capital natural como um bem
econômico crí�co e como uma fonte de bene�cios públicos, principalmente para a população carente cujo sustento e segurança dependem da natureza12. (negrito nosso)



4.4. Embora o relatório tenha sido desenvolvido numa ó�ca mundial, propondo ações capazes de mudarem regiões, países, con�nentes e consequentemente o mundo, não se pode desprezar a riqueza da leitura e os insights
dele decorrente. São essas também, premissas que devem nortear o próximo PLS do Cade.

4.5. A Portaria Interministerial 244/2012 permanece vigente e os obje�vos ali previstos, devem nortear sem, no entanto, limitar, a revisão do PLS do Cade e sua elevação a Projeto Estratégico. Neste sen�do, Juarez Freitas13 

explora a sustentabilidade pluridimensional:

Sustentabilidade é mul�dimensional, porque o bem-estar é mul�dimensional. Para consolidá-la, nesses moldes, indispensável cuidar do ambiental, sem ofender o social, o econômico, o é�co e o jurídico-polí�co. E assim
reciprocamente, haja vista o fenômeno indesmen�vel da interconexão. Por isso, uma dimensão carece logicamente do reforço das demais. Todas as dimensões entrelaçadas compõem o quadro de cores limpas da sustentabilidade
como princípio cons�tucional e como valor.

4.5.1. Os conceitos de Juarez Freitas integram a Guia Nacional de Contratações Sustentáveis14, que no tocante as licitações sustentáveis, tece as seguintes considerações:

Em outros termos, podemos afirmar que a contratação sustentável não pode mais ser considerada como exceção no co�diano da Administração Pública. Ao contrário, ainda que sua implantação esteja ocorrendo de uma maneira
grada�va, a realização da contratação sustentável pela Administração Pública, na forma descrita nos parágrafos anteriores, deixou de ser medida excepcional para ser a regra geral.

4.5.2. Da mesma forma que o Acórdão TCU nº 1.752 de 29 de junho de 2011 foi um grande indutor para criação do PES, PLS, Sispes e massificação do uso de cláusulas editalícias sustentáveis, o Relatório TC 029427/2017 -
Plenário TCU, que resulta no Acórdão nº 709/2018 – TCU – Plenário deve ser propulsor de novas mudanças, primando pela efe�vidade, reconhecendo a transversalidade, num conjunto analí�co pautado na Agenda 203015 da ONU,
vejamos:

O modelo de desenvolvimento sustentável proposto pela Agenda 2030 baseia-se nas três dimensões da sustentabilidade: a social, a econômica e a ambiental. Além dessas, soma-se uma quarta dimensão, a ins�tucional, que
propugna por ins�tuições fortes que possam zelar pelo equilíbrio entre as outras três dimensões. Essa dimensão ins�tucional refere-se à governança pública, que se relaciona ao direcionamento, ao monitoramento e à avaliação da
gestão pública, com vistas a atender as necessidades dos cidadãos e demais partes interessadas.16

4.5.3. A par�r dos dados coletados no ciclo do planejamento estratégico do Cade 2017-2020, preliminarmente o que se propõe é que os obje�vos e eixos de atuação sejam discu�dos no mais alto nível e os projetos integrem o
Planejamento Estratégico do Cade no Ciclo 2021-2024.

 

4.6. Produtos: Marca, Logomarca, Versão para Publicação do Plano.  

4.6.1. A adoção da sustentabilidade como conceito norteador para as ações organizacionais fica reforçada no momento em que a comunidade Cade associa o projeto a uma iden�dade visual. O lúdico pode e deve ser usado
como forma de provocar uma aprendizagem mais prazerosa e significa�va, es�mulando a construção de um novo conhecimento contribuindo, assim, para uma nova cultura organizacional.

4.6.2. Neste sen�do, o próximo PLS do Cade, prevê o desenvolvimento e adoção de uma marca e de uma logomarca para o projeto. Marca é todo sinal dis�n�vo, visualmente percep�vel, que iden�fica e dis�ngue projetos,
produtos ou serviços.  Ao mesmo tempo, sua percepção pelos servidores resulta em agregação de valor ao projeto. A Logomarca, ou simplesmente logo, é a representação gráfica da marca definida, que determina a sua iden�dade
visual e tem como obje�vo facilitar o seu reconhecimento. Uma logomarca dá sen�do à marca em questão, iden�ficando-a e definindo-a no tempo e no espaço.

4.6.3. Por fim, de acordo com a PORTARIA CADE Nº 299, DE 10 DE JUNHO DE 2021. "Art. 5º Conforme dispõe o art. 12 da Instrução Norma�va nº 10/2012, o Plano de Gestão de Logís�ca Sustentável do Cade será publicado no
sí�o eletrônico do Cade.". A versão do novo PLS a ser publicada, deverá trazer a marca e a logomarca do Projeto, além de uma diagramação expressiva e amigável, na cons�tuição da iden�dade visual do PLS.

 

4.7. Quadro de Ações, Indicadores e Metas
Tabela 2: PLS do Cade 2021-2024

 

 
Tema

 
Obje�vos Ações

Materiais de Consumo
 

(i) reduzir o consumo de papel A4 branco e prover
estoque de papel reciclado.

(i) buscar dados de estoque do almoxarifado nos exercícios de 2017 a 2019 e elaborar indicador de consumo de papel branco e
reciclado, per capita. A par�r disso, estabelecer meta de redução

(ii) subs�tuir copos descartáveis de plás�co por
material biodegradável

(ii) avaliar os �pos de matérias de copos biodegradáveis, que representem melhor custo bene�cio para subs�tuição

(iii)     prover canecas e ecocopos para os servidores (iii) instruir processo licitatório para compra de canecas para os colaboradores, de modo que a u�lização de copos descartáveis
biodegradáveis seja restrita aos visitantes

(iv) subs�tuir toner e cartucho (iv) avaliar a viabilidade técnica e econômica para u�lização de �nta vegetal

Energia Elétrica (i) promover ações de economia e uso eficiente de
energia (i) avaliar a viabilidade técnica e econômica para instalação de placas fotovoltaicas para geração de energia para o prédio17.

Água e esgoto
(i) promover ações de economia e uso eficiente de

água e esgoto

(i) manutenções hidráulicas preven�vas a fim de evitar vazamento

(ii) avaliar a viabilidade técnica e econômica para instalação de reservatórios para capitação de água da chuva para lavagem, por
exemplo, de áreas externas

Geração  de resíduos
(i) reduzir o impacto ambiental nega�vo causado pelo

descarte irregular de resíduos

(i) credenciar coopera�vas de coletores de recicláveis18

(ii) recolher e descartar adequadamente o materiais que exigem descarte especial, u�lizado na execução dos serviços de
manutenção predial, dentre outros (lâmpadas, pilhas e baterias)

(iii) prover u�lização de caixas de papelão para coleta de papéis recicláveis

(iv) prover lixeiras de coleta sele�va em todos os andares
 

(v) prover ecoponto de coleta sele�va na área externa para atendimento do Cade e da Comunidade

(vi) avaliar a viabilidade técnica e econômica para contratação de ferramenta de gerenciamento e inventário de emissões de gases do
efeito estufa - GEE e compensação por plan�o de árvores ou o mercado voluntário de créditos de carbono19

Qualidade de Vida  no
ambiente de
Trabalho20

(i) promover mo�vação, produ�vidade, saúde da força
de    trabalho    e prevenção contra acidentes de

trabalho

(i) cocriar21 um espaço cultural mul�uso do Cade, voltado para consciência ambiental, com uso de materiais sustentáveis e
reaproveitados, parede verde, que possibilite o es�mulo a leitura, o teatro, a música e outras formas de manifestações culturais e
ar�s�cas, bem como o cuidado com a saúde do corpo e da mente, possibilitando e realização de ginás�ca laboral, meditação, etc.

(ii) realizar anualmente exames médicos periódicos

(iii) instalar quadros referentes as rotas de fuga e áreas sensíveis

Compras  e
Contratações
Sustentáveis

 

(i) revisar e aprimorar os processos de compra,
contratações e projetos   pautados  por critérios

socioambientais

(i) manter assinaturas de jornais, revistas e periódicos em versões eletrônicas

(ii) adquirir/u�lizar equipamentos com melhor índice de eficiência energé�ca, com E�queta Nacional de Conservação de Energia
(ENCE)

(iii) adquirir/u�lizar produtos cons�tuídos por materiais reciclados ou recicláveis, atóxicos e biodegradáveis

Deslocamento de
Pessoal

(i) considerar todos os meios de transporte, com foco
na segurança, redução de gastos e emissão de

substâncias poluentes

(i)  revitalizar o bicicletário, armários e ves�ários

(ii)  fortalecer e ampliar o programa de teletrabalho do Cade

Dimensão Social22
(i) considerar direitos sociais fundamentais,

implementando programas voltados a
universalização do acesso e equidade.

(i)     adequar o edi�cio às normas de acessibilidade

(ii) es�mular o uso do período de licença capacitação para realização de a�vidades voluntárias23

(iii) zelar pelo preenchimento das cotas reservadas aos estudantes PNEs e negros no programa Cade Ensina24

Dimensão jurídico-
polí�ca (i) avaliar proposição legisla�va (i) avaliar a conveniência e oportunidade de encaminhar proposta legisla�va para alterar o Art. 45 da Lei 12.529/201125, passando a

prever que sejam levados em consideração, na aplicação das penas estabelecidas na referida lei, os antecedentes socioambientais.

 

4.7.1. O quadro é proposi�vo, permi�ndo revisões, ampliações e supressões, buscando-se manter a essência, que é uma proposta efe�va e de resultados fantás�cos e mensuráveis. Para tanto, o desenvolvimento de indicadores
e metas intermediárias, é fundamental.

 

4.8. O passaporte para a sustentabilidade: 24 selos de reconhecimento 

4.8.1. Em consonância com o Planejamento Estratégico do Cade 2024: POR UM BRASIL MAIS COMPETITIVO, o alcance ins�tucional das ações propostas pelo PLS 2022-2025  em seu período de vigência, representarão a
consolidação do compromisso da Autarquia com a agenda socioambiental. Além disso, contribuirão, de forma significa�va, para  PROVER UMA SEDE INCRÍVEL, ao conferir um "passaporte para a sustentabilidade".

4.8.2. Para tornar este passaporte tangível, foram definidos 24 selos. Os selos indicam de forma lúdica o grau de esforço individual e ins�tucional para o a�ngimento das ações propostas, bem como a relevância subje�va das
ações definidas no PLS.

4.8.3. Durante a implantação do plano, os selos serão concedidos à equipes, coordenações e indivíduos, como forma de reconhecimento do compromisso com as ações do PLS. Os avanços devem ser comemorados e
reconhecidos, contribuindo para o o�mismo e o engajamento da comunidade do Cade em relação ao projeto. Obje�va-se fazer uma cerimônia de concessão do "GREEN CADE" após o a�ngimento de todas as metas pela Autarquia,
juntamente com os 24 selos de reconhecimento, e outras ações de conscien�zação e mobilização.

4.8.4. O quadro proposto de temas, obje�vos e ações do PLS Cade 2022-2025 é composto por 9 temas e 24 ações. Cada uma das ações será avaliada pela Comissão, a par�r de 5 Indicadores, elencados a seguir:

1. ADERÊNCIA AO CONCEITO DE SUSTENTABILIDADE
2. DIFICULDADE DE EXECUÇÃO DA AÇÃO
3. EXPECTATIVA DE ATINGIMENTO DA META PELO CADE
4. RELEVÂNCIA DA ADOÇÃO DA AÇÃO
5. POTENCIAL INOVADOR DA AÇÃO PROPOSTA

4.8.5. O obje�vo desta avaliação, é trazer uma reflexão sobre cada uma das ações propostas no plano. Os indicadores receberão notas atribuídas pelos membros da comissão, que devem variar de 0 a 10, onde zero corresponde
a menor valoração da ação e dez a maior valoração da ação proposta em relação ao indicador. Após o retorno dos cinco membros da comissão, será ob�da a nota média global para cada uma das ações propostas. As médias globais
darão origem à seguinte classificação para cada uma das 24 ações propostas (nomes propostos em função do grau de vulnerabilidade de ex�nção de espécies de madeira de lei brasileiras):

Selo Pau - Amarelo : 8 maiores médias
Selo Ipê - Peroba: 08 médias intermediárias
Selo Cedro - Vermelho: 08 menores médias

 

4.9. Aspirações

4.9.1. Como etapa final do ciclo do Planejamento Estratégico 2021-2024, pretende-se a contratação de empresa cer�ficadora, a fim de que o Cade possa ser subme�do à auditoria para verificação e cer�ficação de suas prá�cas
e processos, a exemplo do cer�ficado ISO 14001, cer�ficado Site Sustentável, dentre outros que devem ser estudados.



4.9.2. Nesse sen�do, cabe menção ao programa de cer�ficação Empresa B26 cuja adesão é iniciada pelo preenchimento de um ques�onário com aproximadamente 200 perguntas que avalia: Governança (Transparência),
Trabalhadores, Clientes, Comunidade (Fornecedores / Distribuidores) e Meio Ambiente. Embora ainda não seja permi�da a adesão à órgãos públicos o preenchimento do ques�onário é feito por ferramenta gratuita e pode enriquecer a
proposta de trabalho.

4.9.3. Ainda pensando de forma ousada no futuro, e nos posicionamentos ins�tucionais possíveis no sen�do de ampliar as fronteiras de atuação e contribuição do Cade para a agenda socioambiental, trazemos como sugestão
ao novo PLS uma ação na Dimensão jurídico-polí�ca, que seria "avaliar a conveniência e oportunidade de encaminhar proposta legisla�va para alterar o Art. 45 da Lei 12.529/201125, passando a prever que sejam levados em
consideração, na aplicação das penas estabelecidas na referida lei, os antecedentes socioambientais". Trata-se de uma proposta que permeia outros orgãos da administração pública, extrapolando a governança do Cade, mas que pode
contribuir para relevantes discussões sobre o tema.

 

5. CONCLUSÃO

5.1. As análises realizadas demonstram que o Cade tem um amplo espectro de ações a serem desenvolvidas em todas as vertentes alcançadas pela sustentabilidade socioambiental. O trabalho pressupõe às seguintes etapas:
(i) atualização da CGPLS; (ii) apresentação do projeto; (iii) desenvolvimento de indicadores e metas; (iv) envolvimento e patrocínio da Alta Administração; (v) estratégia forte de endomarke�ng; (vi) engajamento das equipes e
internalização na Cultura Organizacional; (vii) etapas de implementação; (viii) processo de cer�ficação.

5.2. Naturalmente, espera-se que a sensação de bem-estar no ambiente de trabalho proporcione altos níveis de sa�sfação entre os colaboradores, gerando fortalecimento da cultura organizacional e senso de pertencimento e
cidadania de maneira intera�va e proa�va, muito além do mero cumprimento dos norma�vos de regência.

 

6. NOTAS
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2 Os contratos públicos sustentáveis podem contribuir para criar e fortalecer os mercados de bens e serviços sustentáveis. Os contratos governamentais representam uma grande parte do total dos gastos públicos nos países desenvolvidos e em desenvolvimento. Na África do Sul e no
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13 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: Direito ao futuro. 3ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016. p.61.
14 Brasil. Advocacia-Geral da União (AGU). Consultoria-Geral da União. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª ed. Machado, Alessandro Q. (Coord.); Clare, Celso V.; Carvalho, Flávia G. de; Paz e Silva Filho, Manoel; Bliacheris, Marcos W.; Ferreira, Maria Augusta S. de O.; Barth,
Maria Le�cia B. G.; Santos, Mateus L. F.; Gomes, Patricia M.; Villac, Teresa. Brasília: AGU, abril, 2020. Disponível em: h�p://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265
15 A Agenda 2030 é uma declaração da Assembleia-Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) aprovada em 2015 por todos os seus países membros, inclusive o Brasil. Trata-se de um plano de ação internacional para o alcance dos dezessete Obje�vos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS), desdobrados em 169 metas e 232 indicadores, que abordam diversos temas fundamentais para o desenvolvimento humano (Resolução A/RES/70/1, de 2015)
16 Relatório TC 029427_2017 - Plenário TCU.pdf, parágrafo 7.
18 As soluções de melhor custo-bene�cio incluem as de biomassa limpa e as células solares fotovoltaicas fora da malha, com baixos custos operacionais e opções de implementação em pequena escala.
PNUMA, 2011, Caminhos para o Desenvolvimento Sustentável e a Erradicação da Pobreza – Síntese para Tomadores de Decisão, p.11. Disponível em: www.unep.org/greeneconomy
19 Reciclagem e resíduos: um exemplo do Brasil
A tradição no Brasil de reciclar e recuperar diversos materiais se compara ou supera a de países industrializados. Aproximadamente 95% de todas as latas de alumínio e 55% de todas as garrafas de polie�leno são recicladas. Cerca de metade de todo o volume de papel e vidro é
recuperado. A reciclagem no Brasil gera quase US$2 bilhões84 e evita a emissão de 10 milhões de toneladas de gases de efeito estufa na atmosfera85. Apesar dessa façanha, materiais recicláveis no valor de US$5 bilhões vão parar em aterros sanitários. A reciclagem completa desses
materiais equivaleria a 0,3% do PIB87.
A gestão e a reciclagem de resíduos empregam mais de 500.000 pessoas no Brasil, sendo que a grande maioria é composta por catadores de lixo que trabalham informalmente e recebem rendas baixas e instáveis além de terem que enfrentar péssimas condições de trabalho88. Após
algumas inicia�vas tomadas pelos governos locais, cerca de
60.000 pessoas que trabalham no setor de reciclagem se organizaram em coopera�vas e associações e passaram a oferecer seus serviços de maneira formal, assinando contratos de trabalho. A renda dessas pessoas é mais de duas vezes maior do que a dos catadores de lixo, o que
permite que elas �rem suas famílias da pobreza.
A Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) – estabelecida por lei em 02 de agosto de 2010 – visa a desenvolver esse potencial. Ela trata da coleta, eliminação final e tratamento do lixo urbano, do lixo prejudicial ao meio ambiente e do lixo industrial no Brasil. A PNRS é o resultado
de um amplo consenso baseado no diálogo social que envolveu o governo, o setor produ�vo, as partes interessadas em gestão de resíduos e a comunidade acadêmica.
PNUMA, 2011, Caminhos para o Desenvolvimento Sustentável e a Erradicação da Pobreza – Síntese para Tomadores de Decisão, p.18. Disponível em: www.unep.org/greeneconomy
19 A entrada em vigor do Acordo de Paris, no dia 4 de novembro de 2016, representa o início de um movo paradigma de sustentabilidade, o paradigma climá�co, cuja incitação é a de harmonizar a polí�ca climá�ca com o desenvolvimento sustentável em todos os setores. Para o País,
trará repercussões em ações e programas domés�cos para a sua implementação.
Inicialmente, é necessário contextualizar como o aquecimento global causado por ações antrópicas, como consumo de combus�veis fósseis e desmatamento, tornou-se questão central no debate internacional ambiental e tema relevante na tomada de decisões da agenda legisla�va,
econômica e de polí�cas públicas nacionais.
Os resultados do 5º Relatório do Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, na sigla, em inglês), documento que acarretou apoio da maior parte da comunidade cien�fica mundial, demonstram que: i) a influência humana no sistema climá�co é clara e as emissões
antrópicas recentes de gases de efeito estufa (GEE) são as mais altas da história;
KÄSSMAYER, K.; FRAXE NETO, H. J. A Entrada em Vigor do Acordo de Paris: o que muda para o Brasil? Brasília: Núcleo de Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, novembro/2016 (Texto para Discussão nº 215), p.9. Disponível em: h�ps://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-
legisla�vos/�pos-de-estudos/textos-para- discussao/td215 (Links para um site externo.). Acesso em 13 de julho de 2020.
20  À evidência, o meio ambiente do trabalho não pode prosseguir acidentado, tóxico e contaminado, �sica e
psicologicamente, sob pena de ser insustentável. [...]
Consigne-se que, comprovadamente, as sociedades equita�vas, não as mais ricas e assimétricas, são aquelas percebidas como as mais aptas a produzir bem-estar. Em suma, a sustentabilidade, na sua dimensão social, reclama:
(a) o incremento da equidade intra e intergeracional; (b) condições propícias ao florescimento do virtuoso das potencialidades humanas, com educação de qualidade para o convívio; e
(c) por úl�mo, mas não menos importante1 o engajamento na causa do desenvolvimento que perdura e faz a sociedade mais apta a sobreviver, em longo prazo, com dignidade e respeito à dignidade dos demais seres vivos.
21 Cocriação é uma inicia�va de gestão, ou forma de estratégia econômica, que reúne diferentes partes (por exemplo, uma empresa e um grupo de clientes), a fim de produzir conjuntamente um resultado mutuamente valorizado.
Prahalad, C.K.; Ramaswamy, V. (2004) "Co-Crea�on Experiences: The Next Prac�ce in Value Crea�on". Journal of  Interac�ve Marke�ng. Volume 18, Number 3. Disponível em: h�ps://pt.wikipedia.org/wiki/Cocria%C3%A7%C3%A3o
22 Dimensão social, no sen�do de que não se admite o modelo do desenvolvimento excludente e iníquo. [...] Logo, não pode haver, sob a égide do novo paradigma, espaço para a simplificação mu�ladora, assim como não se admite a discriminação nega�va (inclusive de gênero).
Válidas são apenas as dis�nções voltadas a auxiliar os desfavorecidos, mediante ações posi�vas [...]
FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: Direito ao futuro. 3ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 62.
23 Decreto nº 9.991 de 28 de agosto de 2019. Disponível em: h�p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019- 2022/2019/Decreto/D9991.htm#art35
Art. 25. A licença para capacitação poderá ser concedida para: [...]IV - curso conjugado com:
[...]b) realização de a�vidade voluntária em en�dade que preste serviços dessa natureza, no País ou no exterior. [...]§ 2º Os órgãos e as en�dades poderão definir critérios de concessão da licença para capacitação de que trata a alínea “b” do inciso IV do caput, observado o disposto no
Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019, e as condições para a concessão de afastamento estabelecidas no art. 19.
24  Instrução Norma�va 213 de 17 de dezembro de 2019. Disponível em: h�p://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/instrucao-norma�va-n-213-de-17-de-dezembro-de-2019-234040690
Art. 7º O quan�ta�vo de estagiários nos órgãos e en�dades corresponderá, no máximo, a 8% (oito) da sua força de trabalho, observada a dotação orçamentária.
§ 2º - Sobre o número efe�vo de estagiários contratados pelo órgão ou en�dade, aplicam-se os seguintes percentuais:
- 10% das vagas de estágio reservadas aos estudantes cuja deficiência seja compa�vel com o estágio a ser realizado, nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008; e
- 30% das vagas de estágio reservadas aos estudantes negros, nos termos do Decreto nº 9.427, de 28 de junho de 2018.
25 Art. 45. Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á em consideração: I - a gravidade da infração; II - a boa-fé do infrator; III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; IV - a consumação ou não da infração; V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre
concorrência, à economia nacional, aos consumidores, ou a terceiros; VI - os efeitos econômicos nega�vos produzidos no mercado; VII - a situação econômica do infrator; e VIII - a reincidência.
26 Disponível em: h�ps://sistemab.org/br
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